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EXECUTIVO
.

..

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
autorizar PARSIFAL DE JESUS PONTES, Chefe da Casa Civil da Governadoria 
do Estado, a se ausentar do Estado, nos dias 4 e 7 de outubro de 2019, 
a fi m de tratar de assuntos de interesse do Governo, devendo responder 
pelo expediente do Órgão, na ausência do titular, PATRICE JOSEPH DA 
SILVA FARAH, Coordenador do Núcleo.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE OUTUBRO DE 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Ofi cial do 
Estado nº 34.001, de 4 de outubro de 2019.

DECRETO DE 3 DE OUTUBRO DE 2019.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado, e
Considerando o disposto nos arts. 91 e 92, ambos da Lei Estadual nº. 
5.251, de 31 de julho de 1985;
Considerando o teor do Ofício nº. 656/2019 – DP1, de 21 de agosto de 
2019, do Comando-Geral da Polícia Militar do Estado do Pará;
Considerando o teor do Ofício nº. 1233/2019 – GAB.SEC.SEGUP, de 
15 de julho de 2019, da Secretaria de Estado de Segurança Pública e 
Defesa Social;
Considerando as informações constantes no Processo nº. 2019/398136;
Considerando os termos do Parecer Simplifi cado nº. 0040/2019 – da 
Procuradoria-Geral do Estado – PGE,
R E S O L V E:
Art. 1º Reverter o 2º TEN QOAPM RG 18282 MARCO ANTÔNIO DA SILVA 
SILVA, ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará, a contar 
de 7 de agosto de 2019, por ter cessado o motivo que determinou sua 
agregação.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE OUTUBRO DE 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 3 DE OUTUBRO DE 2019.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado, e
Considerando o disposto nos arts. 91 e 92, ambos da Lei Estadual nº. 
5.251, de 31 de julho de 1985;
Considerando o teor do Ofício nº. 632/2019-DP1, de 6 de agosto de 
2019, da Polícia Militar do Estado do Pará;
Considerando o teor do Ofício nº. 3133/2019-GAB/SUSIPE, de 30 de 
julho de 2019, da Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado 
do Pará;
Considerando as informações constantes do Processo nº. 2019/368708;
Considerando os termos do Parecer Simplifi cado nº. 0032/2019 – da 
Procuradoria-Geral do Estado – PGE,
R E SO L V E:
Art. 1º Reverter o CEL QOPM RG 21175 MAURO MOREIRA MATOS, ao 
serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará, a contar de 1º de agosto 
de 2019, por ter cessado o motivo que determinou sua agregação.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE OUTUBRO DE 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 3 DE OUTUBRO DE 2019.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado, e
Considerando o disposto nos arts. 91 e 92, ambos da Lei Estadual nº. 
5.251, de 31 de julho de 1985;
Considerando o teor do Ofício nº. 655/2019 – DP1, de 21 de agosto de 
2019, do Comando-Geral da Polícia Militar do Estado do Pará;
Considerando o teor do Ofício nº. 1476/2019 – GAB.SEC.SEGUP, de 1º 
de agosto de 2019, da Secretaria de Estado de Segurança Pública e 
Defesa social;
Considerando as informações constantes no Processo nº. 2019/398121;
Considerando os termos do Parecer Simplifi cado nº. 0041/2019– da 
Procuradoria-Geral do Estado – PGE,
R E S O L V E:
Art. 1º Reverter o MAJ PM RG 30317 DAVISON ANDRÉ BASTOS DA SILVA, 
ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará, a contar de 7 de 
agosto de 2019, por ter cessado o motivo que determinou sua agregação.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE OUTUBRO DE 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 3 DE OUTUBRO DE 2019.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado, e
Considerando o disposto nos arts. 91 e 92, ambos da Lei Estadual nº. 
5.251, de 31 de julho de 1985;
Considerando o teor do Ofício nº. 649/2019 – DP1, de 20 de agosto de 
2019, do Comando-Geral da Polícia Militar do Estado do Pará;
Considerando o teor do Ofício nº. 1054/2019-GAB.SEC.SEGUP, de 13 de 
junho de 2019, da Secretária de Estado de Segurança Pública e Defesa 
Social;
Considerando as informações constantes no Processo nº. 2019/391374;
Considerando os termos do Parecer Simplifi cado nº. 0039/2019 – da 
Procuradoria-Geral do Estado – PGE,
R E S O L V E:
Art. 1º Reverter a MAJ QOPM RG 31137 LUCIANA LOPES DA SILVA 
OLIVEIRA, ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará, a contar 
de 14 de junho de 2019, por ter cessado motivo que determinou sua 
agregação.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE OUTUBRO DE 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado 
do Pará, e
Considerando o artigo 88, § 1º, inciso I, e art. 90, da Lei Estadual n° 
5.251, de 31 de julho de 1985 c/c no art. 2º e item 4 do Anexo da Lei 
Estadual nº 5.276/85, com as alterações da Lei estadual nº 8.289/15;
Considerando o teor do Ofício n°. 512/2019-DP1, de 10 de junho de 2019, 
do Corpo de Bombeiros Militar do Pará;
Considerando as informações e os documentos constantes no Processo 
nº. 2019/278533.
Considerando o Parecer nº. 569/2019 da Procuradoria-Geral do Estado,
DECRETA
Art. 1º Fica agregado o MAJ QOPM RG 33519 JEREMIAS MOURA MACIEL 
a contar de 20 de maio de 2019, em razão de ter sido nomeado para o 
exercício de função de natureza militar, Cargo em Comissão de Assessor 
Militar junto a Coordenadoria Militar do Tribunal de Justiça do Estado 
do Pará, conforme Portaria nº. 2537/2019-GP, de 27 de maio de 2019, 
publicada no Diário de Justiça - Edição nº. 6668/2019, de 29 de maio de 
2019. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE OUTUBRO DE 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 3 DE OUTUBRO DE 2019.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado, e
Considerando o disposto nos arts. 91 e 92, ambos da Lei Estadual nº. 
5.251, de 31 de julho de 1985;
Considerando o teor do Ofício nº 609/2019 – DP1, de 25 de julho de 
2019, da Polícia Militar do Estado do Pará;
Considerando o teor do Ofício nº 2763/2019 – GAB/SUSIPE, de 5 de 
julho de 2019, da Superintendência do Sistema Penitenciário do Estado 
do Pará;
Considerando as informações constantes no Processo nº. 2019/351414;
Considerando os termos do Parecer Simplifi cado nº. 0026/2019 – da 
Procuradoria-Geral do Estado – PGE,
R E S O L V E:
Art. 1º Reverter o MAJ QOPM RG 33473 JOÃO DE DEUS DA SILVA GÊ 
JÚNIOR, ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará, a contar 
de 1º de julho de 2019, por ter cessado o motivo que determinou sua 
agregação.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE OUTUBRO DE 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 3 DE OUTUBRO DE 2019.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado, e
Considerando o disposto nos arts. 91 e 92, ambos da Lei Estadual nº. 
5.251, de 31 de julho de 1985;
Considerando o teor do Ofício nº 597/2019 – DP1, de 23 de junho de 
2019, do Comando-Geral da Polícia Militar do Estado do Pará;
Considerando o teor do Ofício nº 325/2019 –SAGA/CRH, de 1º de julho 
de 2019, da Secretária de Estado de Segurança Pública e Defesa Social;
Considerando as informações constantes no Processo nº. 2019/345942;
Considerando os termos do Parecer Simplifi cado nº. 0024/2019 – da 
Procuradoria-Geral do Estado – PGE,
R E S O L V E:
Art. 1º Reverter o TEN CEL QOPM RG 21114 MOISÉS OLIVEIRA DA SILVA, 
ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará, a contar de 29 de 
maio de 2019, por ter cessado motivo que determinou sua agregação.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE OUTUBRO DE 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado
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 DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 8.096, de 1º de janeiro de 
2015, JEFFERSON MOREIRA ESPÍRITO SANTO do cargo em comissão 
Secretário de Gabinete, código GEP-DAS-011.2, com lotação no Instituto 
de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará - 
IDEFLOR-Bio, a contar de 1º de agosto de 2019.
PALÁCIO DO GOVERNO, 4 DE OUTUBRO DE 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo 482050
DECRETOS

D E C R E T O  Nº 327, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, 
no valor de R$ 3.450.000,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) 
no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei 
Orçamentária nº 8.809, de 27 de dezembro de 2018;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 3.450.000,00 (Três Milhões, 
Quatrocentos e Cinquenta Mil Reais), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

572012012212978339 - EMATER 0101 319011 3.000.000,00

922012012212978339 - ADEPARÁ 0101 319011 450.000,00

  TOTAL 3.450.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) 
no Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso 
III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) 
unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

141012012212978339 - SEDAP 0101 319011 600.000,00

241012212212978339 - SEDEME 0101 319011 1.000.000,00

271011812212978339 - SEMAS 0101 319011 1.000.000,00

271031812212978410 - NEPMV 0101 319011 150.000,00

691012312212978339 - SETUR 0101 319011 400.000,00

792011812212978339 - IDEFLOR-Bio 0101 319011 300.000,00

  TOTAL 3.450.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de setembro de 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento

D E C R E T O  Nº 329, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, 
no valor de R$ 1.526.540,16 para reforço de dotação(ões) consignada(s) 
no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária nº 8.809, de 27 de dezembro de 2018;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 1.526.540,16 (Hum Milhão, 
Quinhentos e Vinte e Seis Mil, Quinhentos e Quarenta Reais e Dezesseis 
Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

311010618214257563 - CBM 0306 449052 1.189.962,00

431010824414438397 - SEASTER 6301 339039 60.000,00

792011854114378369 - IDEFLOR-Bio 0656 339030 28.545,60

792011854314376784 - IDEFLOR-Bio 0656 339030 236.571,33

792011854314376784 - IDEFLOR-Bio 0656 449052 11.461,23

  TOTAL 1.526.540,16
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de setembro de 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento

D E C R E T O  Nº 330, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, 
no valor de R$ 63.253.143,92 para reforço de dotação(ões) consignada(s) 
no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso II da Lei 
Orçamentária nº 8.809, de 27 de dezembro de 2018;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 63.253.143,92 (Sessenta e Três 
Milhões, Duzentos e Cinquenta e Três Mil, Cento e Quarenta e Três Reais e 
Noventa e Dois Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

071010445114247556 - SEDOP 0101 444042 99.833,75

161011236214168480 - SEDUC 0306 339039 1.109.139,00

161011278514166413 - SEDUC 0102 334041 25.200.456,00

241012369114508518 - SEDEME 0101 339039 7.050,00

271011833112978311 - SEMAS 0101 339046 180.000,00

271011833112978312 - SEMAS 0101 339049 160.000,00

281010412212978338 - NGPR 0101 339039 25.000,00

462021312212974668 - FCP 0101 339030 40.000,00

462021333112978311 - FCP 0101 339046 40.000,00

462021333112978312 - FCP 0101 339049 108.000,00

462021339214448423 - FCP 0101 339039 925.000,00

462021339214448431 - FCP 0101 339014 22.000,00

472011333112978312 - FCG 0101 339049 55.000,00

522010342114257564 - SUSIPE 0101 449051 20.809,65

522010342114257565 - SUSIPE 0101 449039 139.312,50

522010342114257566 - SUSIPE 0101 449052 640.021,28

572012012212974668 - EMATER 0260 339030 81.600,00

572012012212978339 - EMATER 0101 339036 27.000,00

572012033112978311 - EMATER 0101 339046 170.000,00

572012033112978312 - EMATER 0101 339049 80.000,00

662012678214357505 - DETRAN 0261 449051 31.885.965,72

691012369514387609 - SETUR 0106 449051 177.238,00

742011236414488582 - UEPA 0102 339014 200.000,00

742011236414488582 - UEPA 0102 339037 300.000,00

742011236414488582 - UEPA 0102 339039 300.000,00

742011257114488473 - UEPA 0102 339039 100.000,00

852010612212978339 - CPC 0101 339005 24.327,83

852010612212978339 - CPC 0101 339008 8.512,00

852010633112978312 - CPC 0101 339049 237.878,19

922012012212978339 - ADEPARÁ 0101 339005 30.000,00

922012012212978339 - ADEPARÁ 0101 339036 33.000,00
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922012033112978311 - ADEPARÁ 0101 339046 768.000,00

922012033112978312 - ADEPARÁ 0101 339049 58.000,00

  TOTAL 63.253.143,92

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) 
no Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso 
III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) 
unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

‘071011545114157608 - SEDOP 0101 449051 100.000,00

071011751214287567 - SEDOP 0101 449051 700.000,00

141012060814496393 - SEDAP 0106 339030 177.238,00

161011233112978311 - SEDUC 0102 339046 17.914.456,00

161011233112978312 - SEDUC 0102 339049 7.286.000,00

161011236214168478 - SEDUC 0306 339048 1.109.139,00

191022884600008590 - Enc. SEPLAN 0101 339039 132.050,00

271011812212978339 - SEMAS 0101 319011 1.506.000,00

281010460814496394 - NGPR 0101 459066 25.000,00

401010612614248238 - Polícia Civil 0101 449052 367.787,85

462021339214446523 - FCP 0101 339031 40.000,00

462021339214448429 - FCP 0101 339014 22.000,00

462021342214228481 - FCP 0101 339036 122.305,00

462021342214228481 - FCP 0101 339047 25.695,00

472011339214448421 - FCG 0101 339033 30.000,00

472011339214448421 - FCG 0101 339036 10.000,00

472011339214448421 - FCG 0101 339039 15.000,00

522010342114257564 - SUSIPE 0101 449039 139.312,50

522010342114257565 - SUSIPE 0101 449039 34.912,03

572012060614498502 - EMATER 0260 339030 81.600,00

662010612514257560 - DETRAN 0261 449051 8.885.965,72

662012645114157536 - DETRAN 0261 449051 23.000.000,00

742011212214488465 - UEPA 0102 339036 400.000,00

742011236414486332 - UEPA 0102 339036 500.000,00

852010618314258268 - CPC 0101 339033 237.878,19

852010633112978311 - CPC 0101 339046 32.839,83

951012645114157537 - NGTM 4101 449051 357.964,80

  TOTAL 63.253.143,92

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de setembro de 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento

Protocolo 482457

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

PORTARIA Nº 4.861/2019-CCG DE 4 DE OUTUBRO DE 2019
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO EM EXERCÍCIO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 
de fevereiro de 2011, 
R E S O L V E:
exonerar EVANILDA GAMA COSTA do cargo em comissão de Secretário 
de Conselho, código GEP-DAS-011.2, com lotação na Secretaria de 
Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 4 DE OUTUBRO DE 2019.
PATRICE FARAH
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado em exercício

PORTARIA Nº 4.862/2019-CCG DE 4 DE OUTUBRO DE 2019
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO EM EXERCÍCIO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 
de fevereiro de 2011, 
R E S O L V E:
nomear FERNANDO SÉRGIO BORGES para exercer o cargo em comissão 
de Secretário de Conselho, código GEP-DAS-011.2, com lotação na 
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 4 DE OUTUBRO DE 2019.
PATRICE FARAH
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado em exercício

Protocolo 482052

.

.

AUDITORIA GERAL DO ESTADO

.

                                                               
PORTARIA AGE Nº 301/2019, DE 04 DE OUTUBRO DE 2019.
O AUDITOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e;
Considerando a Auditoria Especial instaurada pela Ordem de Serviço nº 
20/2019-AGE;
Considerando que, o Servidor Yuri Assis Gonçalves, matrícula nº 
5950808/1, erroneamente remeteu à publicação ofi cial documentos não 
atualizados;
RESOLVE:
Tornar sem efeito as seguintes notifi cações publicadas na edição de nº 
34001 do Diário Ofi cial do Estado do Pará, em 04 de outubro de 2019:
- Ao Sr. ANTONIO SERGIO MONTEIRO DE OLIVEIRA, matricula: 06314090-
04, Gerente lotado na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano 
e Obras Públicas (SEDOP) onde deverá ser notifi cado: Travessa do Chaco, 
nº 2158 - Belém/Pará. Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano 
e Obras Públicas – SEDOP.
- Sr. GUSTAVO ARAÚJO DE SOUZA LEÃO, Diretor do Departamento de 
Projetos Diretor, matricula: 05807492-03, na Secretaria de Estado de 
Cultura (SECULT) onde deverá ser notifi cado: Av. Gentil Bitencourt, 650 - 
Nazaré, Belém - PA, 66035-340JOSE ALBERTO DA SILVA COLARES
- Sr. JOSE ALBERTO DA SILVA COLARES, matricula: 00028290-04, 
Conselheiro do Conselho de Administração da PRODEPA, onde deverá ser 
citado: Av. Augusto Montenegro - Centro Administrativo do Estado, Belém 
- PA, 66820-000
- Sr. JOSÉ BERNARDO MACEDO PINHO, matricula: 00005649-07, Assessor 
II lotado na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras 
Públicas (SEDOP) onde deverá ser notifi cado: Travessa do Chaco, nº 2158 
- Belém/Pará. Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras 
Públicas – SEDOP.
- Sra. MARIANGELA CAVALCANTE MELO, matricula: 05423570-03, 
Assessora Especial II da Casa Civil, onde deverá ser notifi cada: Av. Doutor 
Freitas, 2531 - Marco, Belém - PA, 66087-810.
- Sra.  MONICA ALTMAN FERREIRA LIMA, Orientadora Educacional, 
matricula: 00626970-03, lotada na Secretaria de Educação - SEDUC, 
onde deverá ser notifi cada: Rodovia BR 316, km 0, Nº 500, Castanheira, 
CEP 66.645-000, Belém-PA
- Sra. VANIA LÚCIA DA ROCHA ALVES, Técnico em Gestão de Obras 
Públicas, lotada, matricula: 05063272-03, lotada no Gabinete do 
Secretário de Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas (SEDOP) 
onde deverá ser notifi cada: Travessa do Chaco, nº 2158 - Belém/Pará. 
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas – 
SEDOP.
Art. 3º Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.
GIUSSEPP MENDES
Auditor-Geral do Estado
YURI ASSIS GON ALVES
ASSESSOR JUR DICO MAT. Nº 5950808/1

Protocolo 482048

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO

PORTARIA Nº 170, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019 - DIOR
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, usando das atribuições 
legais que lhes confere o artigo 4º, do(s) Decreto(s) nº 295, de 6 
de setembro de 2019, que aprova a Programação Orçamentária e 
o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2019 e, 
considerando os decretos nos 26 de 07/03/2019, 222 de 12/07/2019, 311 
de 19/09/2019 e 329 de 27/01/2019.
RESOLVE:                                    
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e 
no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da 
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Seguridade Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2019, de 
acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se,            
HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento

ANEXO A PORTARIA Nº 170, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019
           ÁREA/

UNIDADE ORÇA-
MENTÁRIA/

GRUPO DE DESPE-
SA/SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2019

SETEM-
BRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

DEFESA SOCIAL
         

  CBM         
     Investi-

mentos
  0,00 1.189.962,00 0,00 0,00 1.189.962,00

      Equipa-
mentos e 
Material 
Perma-
nente

       

                 0306 0,00 1.189.962,00 0,00 0,00 1.189.962,00
  SUSIPE         
     Investi-

mentos
  0,00 625.918,90 0,00 0,00 625.918,90

      Equipa-
mentos e 
Material 
Perma-
nente

       

                 0101 0,00 625.918,90 0,00 0,00 625.918,90
DESENVOLVI-
MENTO SÓCIO
-ECONÔMICO

         

  ADEPARÁ         
     Outras 

Despesas 
Correntes

  
0,00 303.150,00 0,00 0,00 303.150,00

      Despesas 
Ordinárias

       

       DES-
TAQUE 

RECEBIDO 
DO(A) 
SEDAP

      

                 0335 0,00 303.150,00 0,00 0,00 303.150,00
  NEPMV-FUNDO 

AMAZÔNIA
        

     Investi-
mentos

  
0,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

      Equipa-
mentos e 
Material 
Perma-
nente

       

       PROVISÃO 
RECEBIDA 

DO(A) 
NEPMV

      

                 0301 0,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00
     Outras 

Despesas 
Correntes

  
0,00 1.149.924,00 410.663,00 385.933,00 1.946.520,00

      Contrato 
Estima-

tivo

       

       PROVISÃO 
RECEBIDA 

DO(A) 
NEPMV

      

                 0301 0,00 1.149.924,00 410.663,00 385.933,00 1.946.520,00
  SEDEME         
     Outras 

Despesas 
Correntes

  
0,00 7.050,00 0,00 0,00 7.050,00

      Contrato 
Global

       

                 0101 0,00 7.050,00 0,00 0,00 7.050,00
INFRA-ES-
TRUTURA E 

TRANSPORTE

         

  SEDOP         
     Investi-

mentos
  0,00 99.833,75 0,00 0,00 99.833,75

      Obras e 
Instala-

ções

       

                 0101 0,00 99.833,75 0,00 0,00 99.833,75
  SETRAN         
     Investi-

mentos
  0,00 9.530.333,30 15.557.164,32 14.939.888,80 40.027.386,42

      Obras e 
Instala-

ções

       

                 0126 0,00 204.950,00 0,00 0,00 204.950,00
       DES-

TAQUE 
RECEBIDO 

DO(A) 
DETRAN

      

                 0261 0,00 9.134.440,60 15.557.164,32 14.939.888,80 39.631.493,72
      Outras 

Despesa 
de Investi-

mentos

       

                 0126 0,00 190.942,70 0,00 0,00 190.942,70
POLÍTICA 
SOCIAL

         

  CRS - Breves         
     Outras 

Despesas 
Correntes

  
0,00 89.230,00 0,00 0,00 89.230,00

      Despesas 
Ordinárias

       

       DES-
TAQUE 

RECEBIDO 
DO(A) 
FES

      

                 0349 0,00 89.230,00 0,00 0,00 89.230,00
  CRS - C. 

Araguaia
        

     Outras 
Despesas 
Correntes

  
0,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

      Despesas 
Ordinárias

       

       DES-
TAQUE 

RECEBIDO 
DO(A) 
FES

      

                 0349 0,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00
  CRS - Marabá         
     Outras 

Despesas 
Correntes

  
0,00 1.080,00 0,00 0,00 1.080,00

      Despesas 
Ordinárias

       

       DES-
TAQUE 

RECEBIDO 
DO(A) 
FES

      

                 0349 0,00 1.080,00 0,00 0,00 1.080,00
POLÍTICA SÓ-
CIO-CULTURAL

         

  FCP         
     Outras 

Despesas 
Correntes

  
0,00 925.000,00 0,00 0,00 925.000,00

      Despesas 
Ordinárias

       

                 0101 0,00 925.000,00 0,00 0,00 925.000,00

PROGRAMA/
ÓRGÃO FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2019
SETEM-

BRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
AGROPECUÁRIA 

E PESCA
  0,00 303.150,00 0,00 0,00 303.150,00

  ADEPARÁ        
     DESTAQUE 

RECEBIDO 
DO(A) 
SEDAP

      

                0335 0,00 303.150,00 0,00 0,00 303.150,00

CULTURA   0,00 925.000,00 0,00 0,00 925.000,00
  FCP        
                0101 0,00 925.000,00 0,00 0,00 925.000,00

GOVERNANÇA 
PARA RESUL-

TADOS

  
0,00 1.289.795,75 0,00 0,00

1.289.795,75

  CBM        
                0306 0,00 1.189.962,00 0,00 0,00 1.189.962,00
  SEDOP        
                0101 0,00 99.833,75 0,00 0,00 99.833,75

INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E 
SERVIÇOS

  
0,00 7.050,00 0,00 0,00

7.050,00

  SEDEME        
                0101 0,00 7.050,00 0,00 0,00 7.050,00

INFRAESTRUTU-
RA E LOGÍSTICA

  0,00 9.530.333,30 15.557.164,32 14.939.888,80 40.027.386,42

  SETRAN        
                0126 0,00 395.892,70 0,00 0,00 395.892,70
     DESTAQUE 

RECEBIDO 
DO(A) 

DETRAN
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                0261 0,00 9.134.440,60 15.557.164,32 14.939.888,80 39.631.493,72
MEIO AMBIENTE 
E ORDENAMENTO 

TERRITORIAL

  
0,00 1.349.924,00 410.663,00 385.933,00

2.146.520,00

  NEPMV-FUNDO 
AMAZÔNIA

       

     PROVISÃO 
RECEBIDA 

DO(A) 
NEPMV

      

                0301 0,00 1.349.924,00 410.663,00 385.933,00 2.146.520,00

SAÚDE   0,00 120.310,00 0,00 0,00 120.310,00
  CRS - Breves        
     DESTAQUE 

RECEBIDO 
DO(A) FES

      

                0349 0,00 89.230,00 0,00 0,00 89.230,00
  CRS - C. 

Araguaia
       

     DESTAQUE 
RECEBIDO 
DO(A) FES

      

                0349 0,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00
  CRS - Marabá        
     DESTAQUE 

RECEBIDO 
DO(A) FES

      

                0349 0,00 1.080,00 0,00 0,00 1.080,00
SEGURANÇA 

PÚBLICA
  0,00 625.918,90 0,00 0,00 625.918,90

  SUSIPE        
                0101 0,00 625.918,90 0,00 0,00 625.918,90

FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2019

SETEM-
BRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

0101 - RECURSOS ORDI-
NARIOS                                         0,00 1.657.802,65 0,00 0,00 1.657.802,65

0126 - Royaltie Petróleo 0,00 395.892,70 0,00 0,00 395.892,70

0261 - REC.PROP.DIRETA-
MENTE ARREC.PELO ORG.

ADM.INDIR               
0,00 9.134.440,60 15.557.164,32 14.939.888,80

39.631.493,72

0301 - Recursos Ordinários 0,00 1.349.924,00 410.663,00 385.933,00 2.146.520,00

0306 - Recursos Provenientes 
de Transferências - Convê-

nios e Outros
0,00 1.189.962,00 0,00 0,00

1.189.962,00

0335 - Recursos Próprios 
do Fundo de Apoio a Ca-

cauicultura
0,00 303.150,00 0,00 0,00

303.150,00

0349 - FES - SUS / Fundo 
a Fundo 0,00 120.310,00 0,00 0,00 120.310,00

TOTAL 0,00 14.151.481,95 15.967.827,32 15.325.821,80 45.445.131,07

PORTARIA Nº 171, DE 04/10/2019 - DIOR
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, usando de suas atribuições 
que lhe confere o § 2º do artigo 16 da Lei nº 8.809, de 27 de dezembro de 
2018 - Lei Orçamentária Anual - LOA 2019.
RESOLVE:
I - Alterar a Modalidade de Aplicação e o(s) elemento(s) de despesa 
no valor de R$ 3.005.354,38 (Três Milhões, Cinco Mil, Trezentos e 
Cinquenta e Quatro Reais e Trinta e Oito Centavos), na(s) dotação(ões) 
do(s) elemento(s) de despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), 
conforme o(s) inciso(s) I e II do art. 16 da LOA 2019, da forma abaixo 
discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

662010612614248238 - DETRAN 0261 339040 266.267,97

782011957114527467 - FAPESPA 0101 332041 1.725.486,41

782011957114527467 - FAPESPA 0101 442042 1.013.600,00

  TOTAL 3.005.354,38

II - Para seu atendimento reduzir em igual valor a Modalidade de Aplicação 
da(s) dotação(ões) do(s) elemento(s) de despesa(s) da(s) mesma(s) 
atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

662010612614248238 - DETRAN 0261 339140 266.267,97

782011957114527467 - FAPESPA 0101 339020 1.725.486,41

782011957114527467 - FAPESPA 0101 449020 1.013.600,00

  TOTAL 3.005.354,38

III - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se
HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento

Protocolo 482458
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